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EDITAL TOMADA DE PRE~OS No 2022.07.04.1 	
~ fir, Ru'~rica 

LICITAQAO DO TIPO "MENOR VALOR'G1XBJdj  
PARA CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA  
CONSTRUcAO DE 	1(UM) 	MATADOURO 
POBLICO NO MUNICIPIO DE ARNEIROZICE, 
CONFORME MAPP 	1339, 	JUNTO 	A 
SECRETARIA DE 	AGRICULTURA, 	MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DESTE 
MUNICIPIO. 

O Municipio de Arneiroz atravds da Comissao Permanente de Licitagdo, devidamente nomeada pela 
Portaria no 01/2022, torna publico para conhecimento dos interessados que, na data, horario e local 
abaixo, previstos, abrira licitagao, na modalidade Tomada de Pregos, do tipo Menor Valor Global, 
para atendimento do objeto desta licitagao, de acordo corn as condig6es estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposig6es contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, a suas alteragoes 
posteriores a na Lei n° 123/2006 a suas alterag6es. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO E PROPOSTAS serao recebidos em sessao publica 
marcada para: 
AS 08H 30MIN 
DO DIA 22 DE JULHO DE 2022 
NO ENDEREcO: Sala da Comissao Permanente de Licitagoes, localizada na Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, Praga Joaquim Felipe, No 15, Centro, Arneiroz - CE. Telefone: (88) 3419.1020. E-mail: 
llcitacaoarneiroz@pmail.com  

FUNDAMENTAcAO LEGAL: 
C. Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, Art. 22, inciso II — Modalidade Tomada de Prego a suas 
alteracoes posteriores 

DOTAçAO ORCAMENTARIA: 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente a Recursos Hidricos — 20.605.0462.1.016 
Elementos de Despesas: 44.90.51.00 — Obras e Instalag6es 
Fonte de Recurso: 1.701.0000.00 — Outras Transferencias de Convenios ou Repasses dos Estados 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrig5o os seguintes anexos: 
ANEXO I - Projeto Basico a Orgamento Basico; 
ANEXO II - Modelo de apresentacao de carta-proposta; 
ANEXO III - Modelo de planilha de pregos; 
ANEXO IV - Minuta de contrato; 
ANEXO V - Modelos de declarag6es; 
ANEXO VI - Modelo de declaragao de responsabilidade tecnica. 

1.0- DO OBJETO 
1.1 - A presente licitag5o tern como objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA CONSTRUcAO 
DE 1(UM) MATADOURO PUBLICO NO MUNICIPIO DE ARNEIROZICE, CONFORME MAPP 1339, 
JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DESTE 
MUNICIPIO, JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS DESTE MUNICIPIO, parte integrante deste processo. 
1.2 - 0 valor estimado da presente licitagao a de R$ 1.586.099,35 (um milhao a quinhentos a oitenta 
e seis mil e noventa a nove reais e trinta e cinco centavos), conforme orgamento basico. 

2.0- DAS RESTRIcOES E CONDICOES DE PARTICIPAcAO 
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2.1- RESTRIOES DE PARTIcIPAcA0: 	 jiLl 
2.1.1 - Nao poderá participar empresa declarada inidOriea ou cumprindo pena de sus sâo, quer 
Ihes tenharn sido apilcadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 	c 	7C 
2.1.2 - Mao poderá participar empresa corn faléncia decretada; 	 2° 
2.1.3 - Não seré admitida a participacão de interessados sob forma de consorcio ou gr 
empresas; 
2.1.4 - Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
rnais de urna ernpresa especializada no objeto desta Licitaçâo, sornente uma delas poderá participar 
do certame licitatOrio. 
2.1.5 - So poderá apresentar Cu solicitar quaisquer documentos, rnanffestar-se ou representar qualquer 
ernpresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
docurnentos: 
I - docurnento oficial de identidade; 
II -procuracão por instrurnento pCiblico ou particular, este ültimo reconhecido firma, inclusive corn 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a Iicitante e praticar os atos a que se destinarn, 
pertinerites ao certarne, am norne da licitante. 
2.1.6 - Caso o representante seja socio da empresa licitante corn poderes de representação, sácio-
gerente, diretor do licitante Cu titular de firma individual, deverão ser apresentados juntarnente corn o 
documento de identidade, docurnentos que cornprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
juridica, ate de sue eleição, etc.), nos quais estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e 
assurnir obrigaçôes ern decorréncia de tal investidura. 

22- DAS coNDIcOEs DE pARTICIPAcA0: 
2.2.1 - Poderá participar do presente certame IicitatOrio pessoa juridica, devidarnente cadastrada na 
Prefeitura de Arneiroz ou não cadastrada, que atender a todas as condiçaes exigidas para 
cadastrarnento ate o 30  (terceiro) dia anterior a data do recebirnento das propostas, observada a 
necessária qualificação. 

3.0 - DOS ENVELOPES 
3.1 - A docurnentaçao necessária a Habilitação, bern corno as Propostas de Preços deverâo ser 
apresentadas simultaneamente a Cornissâo de Licitaçâo, em envelopes distintos, opacos e fechados, 
no dia, hora e local indicado no preãrnbulo deste Edital, sendo aceita ainda a rernessa via postal, 
para o endereço constante no prearnbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAcAO 
TOMADA DE PREOS N° 2022.07.04.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICA(;AO PA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02- PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS No 2022.07.04.1 

3.2 - E obrigatária a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREcOS. 
3.3 - Os Docurnentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante corn poderes de representacão legal, através de procuraçâo püblica ou 
particular corn firma reconhecida. A não apresentação não implicará ern inabilitaçâo. No entanto, o 
representante nâo poderá pronunciar-se ern norne da licitante, salvo se estiver sendo representada 
por urn de seus dirigentes, que devera apresentar cOpia do contrato social e documento de 
identidade. 
3.4 - Qualquer pessoa poderá entregar as Documentos de Habilitacâo e as Propostas de Preços de 
rnais de uma licitante. Porérn, nenhuma pessoa, ainda que rnunida de procuracão, podera 
representar rnais de urna licitante junto a Comissâo, sob pena de exclusão surnária das licitantes 
representadas. 
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4.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILJTA4;A0 - ENVELOPE "A". 
4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
4.1.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta prefeitura 
prazo de validade. 

4.2.1 - HASILITAçA0 JURIDICA: 
4.2.1.1 - Cedula de identidade do responsâvel legal ow signatario da proposta. 

th  

L'aemro C 
NfrejvEa 

4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso 
de empresa individual, e no caso de sociedade pot açâes, acompanhado da data da assembleia que 
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio. 

4.2.1.3 - Prova de inscricao na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartao de lnscriçao do 155). 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.2.1 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicIlio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovaçâo de quitação para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidâo 
Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federais e da Divida Ativa da Uniâo, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB no 03, de 22.11.2005. 
b) A comprovaçao de regularidade para cam a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para cam a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certidao Consolidada Negative de Debitos inscritos na DIvida Ativa Municipal. 

4.2.2.2 - Prova de situação regular perante 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.2.3 - Prova de situaçâo regular junto a Justiça do Trabalho, através da Certidâo Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispae a Lei Federal no 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.2.3 - QUALIFICAçAO TECNICA: 
4.2.3.1 - Prova de inscriçao, ow registro, da LICITANTE, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro conselho 
competente, da localidade da sede da PROPONENTE, dentro do prazo de validade. 

CAPACIDADE TECNICA - PROFISSIONAL 
4.2.3.2 - Comprovaçao da proponente possuir coma RESPONSAVEL TECNICO ou seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nivel superior - 
Engenheiro Civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no 
CREA, acompanhado(s) da respectiva certidão de acervo tecnico - CAT, expedida pelo conselho 
regional correspondente, comprovando que 0 profissional tem executado para Orgaos ou entidade da 
administração páblica direta ow indireta Federal, Estadual ow Municipal, ou entidades privadas, a 
execução dos serviços de caracteristicas tecnicas similares ou superiores as do objeto da 
presente licitaçao. 

4.2.3.2.1 - 0 vInculo do responsavel técnico - ENGENHEIRO CIVIL - corn a empresa, poderá ser 
comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vInculo empregaticlo através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabaiho e Previdéncia Social - CIPS e das provas de 
recolhimento das obrigaçOes sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao ültimo més anterior a data de 
publicaçâo deste edital, acompanhadas das respectivas relaçoes de empregados; 
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o not 
b) SE sOcio, comprovando-se a participação societária atraves de cOpia do Co t?odh*a1s2t 
aditivos ou ultimo aditivo consolidado, se houver, devidamente registrado (s) na Junta n3ercial;  
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçâo de serviço, vigente na data &e- abertura 
deste certame, assinado e corn firma reconhecida de ambas as partes. 	 - 

CAPACIDADE TECNICA - OPERACIONAL 
4.2.3.3 - Comprovaçao da capacidade técnico-operacional da empresa licitante, a ser feita por 
intermédio de atestado(s) ou certidao(oes) fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito pUblico ou 
privado, em que figurem o norne do licitante na condiçâo de "contratada", na execuçâo de serviços 
de caracteristicas técnicas similares as do objeto da presente licitaçâo. 

4.2.4 - QUALIFICAcAO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstracUes contabeis (DRE) do áltimo exerciclo fiscal 
(2021), já exigIveis, devidamente registrado na junta cornercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados no Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, corn vistas 
aos compromissos qua tare de assumir caso the seja adjudicado o objeto licitado. Devidarnente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçao por balancetes ou balanços 
provisOrios. 
a) Sociedades empresarlais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
dornicilio da Licitante, acompanhados de cOpia do termo de abertura e de encerrarnento do Livro 
Diário do qual foi extraldo; 
b) Sociedades empresarias, especiflcamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados no imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforrne o lugar em 
qua esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçâo editado no 
localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as 
normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Cornercial; 
d) As empresas constituidas a menos de urn ano: deverâo apresentar dernonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidarnente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, assinado pelo sOcio-gerente ou diretor a palo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
e) As empresas optantes pelo o regime de tributaçäo sobre o lucro realIpresumido, através da 
escrituração digital SPED, conforme dispOe o (art. 3° da lnstrução Normativa n° 1.594 de 01 de de 
dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida apresentaçâo do Balanço Patrimonial 
do Ultimo exercicio social, ate o ultimo dia Util do mês de maio do corrente ano. 

4.2.4.2 - Comprovaçâo da boa situação financeira, será baseada na obtençáo de indices de Liquidez 
Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que urn (>lou = 1) resultantes 
da aplicaçâo das seguintes formulas: 

(AC + RLP) 
Indice de Liquidez Geral (LG) = ----------------------- 

(PC + ELP) ou (PNC) 

Onde: 	AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizavel a Longo Prazo 
ELP 00 Exigivel a Longo Prazo 

4.2.4.3 - Certidâo negativa de falencia ou concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONJENTE, Justiça Ordinaria. 
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Z ________ 

4.2.4.4 - Garantia de manutençao da proposta, no valor de 15.860,99 (quinze mil 	tocentos e 
sessenta reais e noventa e nove centavos), correspondente a 1,0% (hum por ce 	 de-p 6' 
estimado da licitação, previsto no subitem 1.2 deste Edital, a ser recolhida em nameféàur -
Municipal de Arneiroz, onde o setor de Tesouraria Municipal dispanibilizará a partir da  
resultado de habilita(;âo o recibo especifico e definitivo. 

4.2.4.4.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, teré o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos 
Documentos de Habilitação a Propostas de Preços e devera ser recolhida na Prefeitura Municipal de 
Ameiroz, podendo ser prestada am qualquer outra das modalidades a seguir: 
a) Cauçao ern dinheiro ou em titulo da dIvida püblica, vedada a prestaçâo de garantia através de 
Titulos da Divida Agrária; (No caso de prestaçao de garantia de manutençâo de proposta em 
dinheiro, devera ser apresentado dentro do envelope Documento de Habilitaçâo, comprovante de 
depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte conta): 

BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 1155-X 
CONTA CORRENTE: 8090-X 

b) Fian(;a bancária. 
c) Seguro-garantia. 

4.2.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 
4.2.5.1 - Declaraçâo cia Licitante em papal timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
a concordãncia corn Os terrnos do edital. Sugere-se o (modelo 01) apresentado (Anexo V), ern 
papel da prOpria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas par pessoa legalmente habilitada e que seja possivel, identificar quem 
assinou. 
4.2.5.2 - Declaração da Licitante ern papal timbrado e assinado palo representante legal, informando 
que cumpre a proibiçâo prevista no art. 7 0  da CF - ou seja, de que nao utiliza trabalho de manor 
de dezoito anos em atividades noturnas, peilgosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condiçao de aprendiz. Sugere-se a (modelo 02) apresentado (Anexo V), em 
papal da prôpria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel, identificar quem 
assinou. 
4.2.5.3 - Declaração da Licitante ern papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que na presente data inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitaçao no presente processo. 
Sugere-se o (modelo 03) apresentado (Anexo V), am papal da própria empresa, contendo o carimbo 
ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possivel, identificar quem assinou. 
4.2.5.4 - Declaraçao da Licitante ern papal timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que a empresa está sob o regime de ME ou EPP. Sugere-se o (modelo 04) apresentado (Anexo 
V) 1  am papel da própria empresa, contendo a carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e qua seja possivel, identificar quem 
assinou. 
4.2.5.4.1 - Ern se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei, e necessário, a apresentaçao de Certidâo expedida pela Junta Comercial, nos termos do 
art. 80  da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comercio; 
4.2.5.6 - Declaraçâo de respansabilidade técnica na qual deverá constar a qualificação dos 
responséveis técnicos pela execução dos serviços objeto do certame, assinada par todos as 
indicados e pelo representante legal da licitante, conforme modelo do Anexo VI; 
4.2.5.7 - A licitante deverá fornecer a titulo de informaçâo, nUmero de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados nâo a tornara inabilitada. 

5.0 - DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "B" 
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5.2 - AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
5.2.1 - A razâo social, local da sede e 0 nUmero de inscriçâo no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal e Engenheiro civil responsável pela elaboração da 
Proposta; 
5.2.3 - lndicação do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dies, contados da 
data da apresentação des mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, ja 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes 
direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5 - Planilha de Orçarnento e cronograma fIsico-financeiro, contendo preços unitérios e totais de 
todos as itens constantes do ANEXO Ill - MODELO DE PLANILHA ORcAMENTARIA E 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, inclusive, corn a indicação e composiçâo do percentual de 
B.D.l e da FONTE utilizada pare cotação dos preços propostos. 
5.2.6 - Planilha de Composiçâo de Preços Unitérios, onde deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários a execuçâo de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
rnão-de-obra, totalizaçâo de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalizaçao de irnpostos e 
taxas, e quaisquer outros necessérios a execuçào dos serviços. 
5.2.7 - Na elaboraçao da Proposta de Preço, o licitante devera observer as seguintes condiçoes: Os 
precos unitários propostos pare cede item constante da Flanilha de Orçamento deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como: rnateriais, custo horário de utilizaçao de equipamentos, mao-
de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.8 - 0 valor global da proposta deve ser igual ao valor global da planilha orçamentária acrescido 
do valor do 6.0.1. 
5.2.9 - Correrao por conta da proponente vencedora todos Os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.10 - Ocorrendo divergencia entre os valores propostos, prevalecerâo as descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.11 - Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela execuçâo dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serao executados conforme exigéncia editalIcia e contratual, e que serâo 
iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dies consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.12 - A referéncia adotada para avaliaçâo dos preços propostos será feita de acordo corn o 
Projeto Basico da obra, a qua[ encontra-se em conformidade com os preços registrados na Tabela da 
SEINFRA, SINAPI, SBC e PROPRIA. 

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LlclTAcAo 
6.1 - A presente Licitaçâo na modalidade Tomada de Preços seré processada e julgada de acordo 
com a procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 
6.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, nâo serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressoes ou esclarecimento sabre o conteUdo dos mesmos. 
6.3 - Os esclarecimentos, quando necessérios e desde qua solicitados pela Comissâo deste 
MunicIpio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4 - E facultado a Comissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçâo, promover 
diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusao de 
documentos ou informaçOes que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5 - Seri lavrada eta circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatOrio, que será 
assinada pela Comissao de Licitaçâo e os licitantes presentes, conforme dispOe § 1 2  do art. 43 da Lei 
de Licitaçoes. 
6.6 - 0 recebimento dos envelopes contendo as dacumentos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado sirnultanearnente em ato pUblico, no die, hora e local previsto neste Edital. 
6.7 - Pare a boa conduçao dos trabaihos, os licitantes deverao se fazer representar por, no máximo, 
02 (dues) pessoas. 
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6.8 - Os membros da Comissâo e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre Os pre Utes como 
representantes dos coricorrentes, examinarâo e rubricarao todas as folhas dos Dcc iiptos: 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 	 -  
6.9 - Recebidos os envelopes "N' DOCUMENTOS DE HABILITAQAO, "B" "PROPO 
PREçOS", proceder-se-á corn a abertura e a analise dos envelopes referentes a documentação. 
6.10 - A Comissão poderá, ao seu exciusivo critérlo, proclamar na mesma sessâo, 0 resultado da 
habilitaçâo, ou convocar outra para esse Jim, ficando cientificados os interessados; 
6.11 - Divulgado o resultado da habilitaçao, a Comissao, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alInea "a", da Lei de Licitaçaes, fara a devoluçao aos inabilitados, dos seus envelopes 
"proposta de preços", lacrados. 
6.12 - Ab-ertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissao e pelas licitantes presentes. 
6.13 - Divulgaçâo do resultado do julgamento da proposta de preços e observancia ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alinea "b", da Lei n 9  8.666/93. 
6.14 - Após a fase de habilitaçao, nào cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fate superveniente e aceito pela Comissâo de Licitaçâo. 

7.0 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
A)- AVALIAcAO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçAO - ENVELOPE "A" 
7.1 - Compete exclusivamente a Comissao avaliar o mérito dos documentos e inforrnaçOes 
prestadas, bern como julgar a capacidade técnica, econOrnica e financeira de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2 - A habilitaçâo será julgada corn base nos Docurnentos de Habilitaçao apresentados, observadas 
as exigências pertinentes a Habilitaçao JurIdica, Regularidade Fiscal, Qualificaçâo Técnica e a 
Qualiflcaçao EconOmica e Financeira. 

B)- AVALIAçAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3 - A presente licitação seré julgada pete critérlo do rnenor preço, conforme inciso I, § 1 0  do art. 45 
da Lei das Licitaçães. 
7.4 - Serao desciassificadas as propostas: 
7.4.1 - Que não atenderern as especificaçOes deste Editat de Tornada de Preços; 
7.4.2 - Que apresentarern preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüiveis (na forma do Art. 48 da Lei de LicitacOes), ou superiores aos precos unitários e globais 
estimados pare esta licitaçâo; 
7.4.3 - Que apresentarem condiçöes ilegais, ornissOes, erros e divergéncia ou conflito corn as 
exigéncias deste Edital; 
7.4.4 - Na proposta prevaleceré, em caso de discordancia entre os valores nurnéricos e per extenso, 
estes Ultirnos. 
7.4.5 - Nâo seth considerada qualquer oferta de vantagem näo prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ou vantagern baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6 - Os erros de soma elou multiplicaçao, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serâo devidarnente corrigidos, nâo se 
constituindo, de forma alguma, corno rnotivo para desclassificaçao da proposta. 
7.4.7 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8 - Será declarada vencedora a proposta de Menor Valor Global entre as licitantes classificadas; 
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a cornissão de licitação aplicara os critérios para 
desempate ern favor da microempresa ou ernpresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.9.1 - Entende-se per ernpate aquelas situaçOes em qua as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superior ao 
methor preço. 
7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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I - a microempresa ou empresa do pequeno porte mais bern classificada podera apresàç1 p.roposta,t'6/ 
do preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, bb"RenS 
preclusâo, situação em quo será adjudicado em seu favor a objeto licitado; 
II - Nao ocorrendo a contrataçAo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I deste item, serào convocadas as remanescentes quo porventura se enquadrem na hipotese do item 
7.4.9.1 desto Edital, na ordem classificatória, pars a exercIcio do mesmo direito, tambem todos no 

prazo de cinco minutos cads, sob pena de preclusao; 
III - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas do 
pequono porte quo se ericontrem nos intervalos ostabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, será 

realizado sorteio para dofinir aquete quo primeiro poderé aprosentar meihor oforta; 
7.4.11 - Na hipOtese da nâo-contrataçâo nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalrnento vencedora do certame. 
7.4.12 - 0 disposto no item 7.4.10 somente se apticarâ quando a rnolhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empress de pequeno porte. 

8.0 - DA ADJUDICAçAO 
8.1 . A adjudicação da presente Iicitaçào so (s) licitante (s) vencedor (es) seré efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0 - DO CONTRATO 
9.1 . Sorá celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (chico) dies consecutivos, a partir da data do 
convocaçâo encaminhada a licitante vencedora. 
9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido 
no subitem anterior, caracterizará o descumprimonto total da obrigaçâo, ficando sujeita as 
penalidados previstas no item 18.1, sub-allnea "b.1" do Edital; 
9.3 - Considers-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Voncedora e seu 
Anexo, bem como Os domais elementos concernentos a Iicitaçäo, quo serviram de base ao processo 
licitatório. 
9.4- 0 prazo de convocaçâo a quo se refere o subitem 9.1, poderé ter uma ünica prorrogação corn a 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, a desde quo ocorra motivo justificado e aceito pela 
Admiriistraçâo. 
9.5 - E facultado a Administraçâo, quando o convocado nâo assinar 0 "Termo do Contrato" no praza 
o condiçoes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem do 
classificaçâo estabelecida pela Comissão, para fazrB-lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes 
propostas polo primeiro cobocado, ou rovogar a licitaçâo consoante prevé a Lei n 2  8.666/93 e suas 
alteraçôes posteriores. 

10.0 - DOS PRAZOS 
10.1 - Os serviços objeto desta bicitaçâo deverâo ser executados e concluidos ate 150 (cento e 
cinquenta) dias, contados a partir do recobimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 0 suas altoraçôes. 
10.2 - Os pedidos do prorrogaçäo devorâo se fazer acompanhar do um relatorio circunstanciado o do 
novo cronograma fisico-financoiro adaptado as novas condiçOes propostas. Esses pedidos serâo 
analisados e julgados pots fiscalizaçâo da Secretaria do Agricultura, Meio Ambionte e Recursos 
Hidricos da Profeitura Municipal do Arnoiroz. 
10.3 - Os pedidos do prorrogaçao do prazos serâo dirigidos a Secretaria do Agricultura, Meio 
Ambiente o Rocursos Hidricos, ate 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo contratual. 
10.4 - Os atrasos ocasionados par motivo do força maior ou caso fortuito, dosde quo notificados no 
prazo de 48 (quarenta o oito) horas e aceitos Secretaria do Agriculture, Moio Ambionte e Rocursos 
Hidricos da Profoitura Municipal de Arneiroz, nâo serâo considerados como inadimpbomento 
contratual. 

11.0- DAS 0BRIGA96E5 DA CONTRATANTE 
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11.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes r 
cumprirnento das obrigaçaes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; 
11.2 - Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratual; 
11.3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 

elm 
•1 

ao plena 
rLW* 9/ 

*'eJV;OY 

execução do 

11.4 - Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notes Fiscais /Faturas devidarnente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA 
12.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em cornpatibilidade corn as obrigacoes 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçâo e qualificacâo exigidas na Lei de Licitaçôes; 
12.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados; 
12.4 - Substituir Os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o born andarnento e a boa prestação 
o dos serviços; 
12.5 - Facilitar a ação da fiscalizaçào na inspeçâo dos serviços, prestando, prontarnente, Os 

esclarecirnentos que forern solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, rnesrno no caso de ausencia ou 
ornissâo da fiscalizaçâo, indenizando-a devidarnente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execuçào do contrato, quer sejarn eles praticados por 
empregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou mandatérios seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
contra esses danos, corn fie] observância das norrnas ernanadas das autoridades competentes e des 
disposi(;oes legais vigentes; 
12.7 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA nao deveré, mesmo apOs o término do contrato, sern consentirnento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou inforrnaçOes especificadas no 
paragrafo anterior, a nao ser para fins de execuçâo do contrato; 
12.8 - Providenciar a imediata correçâo das deficiencias e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambern, de sua responsabilidade 0 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidarn sobre a prestacâo dos serviços 
contratados inclusive as contribuiçOes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolurnentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judicials urna vez qua a 
inadimplencia da CONTRATADA, corn referéncia as suas obrigaçOes, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Arneiroz; 
12.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçâo referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO; 
12.11 - Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou prejuizos que forem causados a 
União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços; 
12.12 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçâo das 
Leis do Trabalho e legislaçâo pertinente; 
12.13 - Responsabilizar-se pela adoçao des rnedidas necessárias a protecäo arnbiental e as 
precauçOes para evitar a ocorrência de danos ao rneio arnbiente e a terceiros, observando o disposto 
na Iegislaçao federal, estadual e municipal ern vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 
13/02/98; 
12.14 - Responsabilizar-se perante os orgaos e representantes do Poder Püblico e terceiros por 
eventuais danos ao meio arnbiente causados por açâo ou ornissão sua, de seus empregados, 
prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
12.15 - A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigéncias e condiçoes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar Os serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
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b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e dkrtis norm.a,#Lr ;) 
viternactonais perbnentes ao obieto contrata* 
C) rwspousauiiizai-se pata wruulFIIIuaUe, auatuayau, ucsetripeiiriu e tuauivaue cius SaIVJçV, 

bern como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mebo..qua' 
nao sejam de sua fabricaçào, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçao no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART' corresporidente, antes da 
apresentação da prirneira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Ameiroz, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 

13.0 - DA DURAcAO DO CONTRATO 
13.1 - 0 contrato terá um prazo de vigéncia a partir da data da assinatura ate 150 (cento e 
cinquenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alteraçôes posteriores. 

14.0 - DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO 
14.1 - A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada a Secretaria de 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hidricos, ate o 100  (décimo) dia Util do més 
subseqUente a realização dos serviços, para fins de conferencia e atestação da execuçâo dos 
serviços. 
14.2 - A fatura constaré dos serviços efetivamente prestados no perlodo de cada rnês civil, de acordo 
corn o quantitativo efetivamente realizado no rnês, cujo valor será apurado através de rnediçâo; 
14.3 - Caso a rnedição seja aprovada pela Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 
HIdricos, o pagamento será efetuado ate o 300  (trigésimo) dia apOs o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

15.0 - DA FONTE DE RECURSOS 
15.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes na 
seguinte classificaçâo orçamentária no 20.605.0462.1.016 (Construção de Abatedouro para Animais), 
elemento de despesa no 4.4.90.51.00 (Obras e lnstalaçoes), Fonte de Recurso 1.701.0000.00 
(Outros Transferencias de Convenios ou Repasses dos Estados). 

16.0 - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
16.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) rneses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderâo 
ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, corn base no INCC - 
indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitul-lo, caso este seja 
extinto. 

17.0 - DAS ALTERA4;OE5 CONTRATUAIS 
17.1 - A CONJTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçOes contratuais, acréscimos ou 
supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 9 , art. 65, da Lei n9  8.666/93 e suas 
alteraçaes posteriores. 

18.0 - DAS 5AN(;OE5 ADMINISTRATIVAS 
18.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigaçoes assurnidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçao poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançaes: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias (iteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés decimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, ate o lirnite de 30 (trinta) dias; 
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b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contr G~q rescisão 
do pacto, a critério Secretaria de Agricultura, Melo Ambiente e Recursos HIdricos de Ae1roz=9?,c5 1 , 
em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 	 0' 

b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-o 
CONTRATADA, mediante subtraçâo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hidricos de Arneiroz - CE, 
independente de notificaçao ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar corn a 
Administraçâo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo PUblica, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE prornova sua 
reabilitaçâo. 

19.0 - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1 - A rescisâo contratual poderá ser: 
19.2 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enurnerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 6.666/93; 
19.3 - AmigAvel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Adrninistraçâo; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xli e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regularnentares comprovados, quando 
Os houver sofrido; 
19.5 - A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqQências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, arnbos da Lei no 8.666/93. 

20.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1 - Os recursos cabiveis serão processados de acordo tom o que estabelece o art. 109 da Lei no 
8666/93 e suas alteraçães. 
20.2 - Os recursos deverâo ser interpostos Municipais junto a Secretaria mediante petição 
devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissão de 
Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
20.3 - Os recursos serâo protocolados na Comissâo de Licitaçâo. 

21.0- DAS DlsPoslcOEs FINAlS 
21.1 - A apresentaçâo da proposta implica na aceitaçâo plena das condiçoes estabelecidas nesta 
Tornada de Preços. 
21.2 - Esta Iicitaçâo poderé ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia ütil subsequente, 
na mesma hora e local. 
21.3 - Para dirimir quaisquer dUvidas, o proponente poderé dirigir-se a Cornissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de Arneiroz, durante o perlodo das 8:00 as 12:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
21.4 - Conforme a Iegislação em vigor, esta licitação, na rnodaiidade Tornada de Preços podera ser: 
a) anulada, a quaiquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administraçâo, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato: 
21.5 - Os casos ornissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçào nos termos da 
Iegislaçäo pertinente. 
21.6 - A nâo apresentaçâo dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma e 
autenticaçâo poderao ser aceito conforme Lei no 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
21.6.1 - Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura corn aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, iavrar sua autenticidade no prôprio docurnento; 
21.6.2 - Autenticacäo de cOpia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
cornparaçâo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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22.0-DO FORO 
22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e quatquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que nâo possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ArneirozlCE, 05 de Juiho de 2022 

- ;vJ; 
Ricardo Wendel Morals Feitosa 

Presidente da Comissão de Licitaçâo 
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